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EDITAL Nº 010/2026-PPI 

 
 

PUBLICAÇÃO 
 

 
CERTIDÃO 

Certificamos que o presente documento 
foi divulgado no site do Programa 

(http://ppi.uem.br), aba Editais 2026, no 
dia 17/04/2026 às 15h. 

 
PPI 

O Professor Doutor Guilherme Elias da Silva, Coordenador do 
Programa de Pós-graduação em Psicologia, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias,... 

 
Considerando os Editais nos. 004/2026-PPI, 006/2026-PPI-REPUBLICAÇÃO, 007/2026-PPI e 

009/2026-PPI; 

  considerando a avaliação realizada pela Comissão de Seleção de Bolsista do PPI. 
 

 
TORNA PÚBLICO 

 
Art. 1º. O resultado preliminar do processo seletivo para bolsas de Mestrado e Doutorado 

do Programa de Pós-Graduação em Psicologia – PPI, que segue abaixo: 
 
 

PESSOAS CANDIDATAS CLASSIFICADAS  MESTRADO 
 

MODALIDADE NOME NOTA 
CLASSIFI 
CAÇÃO 

AÇÕES  
AFIRMATIVAS 

1. Maysa Valbom Ladeira 74 1º  
2. Guilherme Caetano da Silva 70,5 2º  
3. Julia Andressa Romano Silva 55 3º  
4. Julia Luiza Guerim Toaldo 42,5 4º  
5. Jéssica Carolina Cardoso Nunes 28 5º  
6. Neri Beatriz Alves da Silva 17,5 6º  

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 

1. Lucas Eugênio de Lima Borsato 109 1º  
2. Sarah Maria Furlan Brito 77 2º  
3. Bilania Camila de Carvalho  69 3º  
4. Giovana de França Moreno 69 4º  
5. José Leonardo de Amorin Vignotti 56,5 5º  
6. Eduarda Simione Sanchez 54 6º  
7. Eloisa Roberta dos Santos  46,5 7º  
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8. Camila Ozelame da Silva  46,5 8º  
9. Beatriz de Oliveira Boza 44 9º  
10. Fernanda Balbinot Carvalho 39 10º  
11. Mariana Martins Betioli 38 11º  
12. Ana Luiza Correia da Luz 36,5 12º  
13. Angelo Yano Dezoti 27 13º  
14. Beatriz Azevedo Polese 23 14º  
15. Sophia Carolina Montanher Graveno 18 15º  
16. Guilherme Theobaldo Ragioto 15 16º  
17. Heloisa Dias dos Santos* 67 17º  
18. Giovana Beatriz Ribeiro da Silva* 38,5 18º  
19. Maria Eduarda Barão Silva* 37 19º  
20. Matheus Casaqui Martini* 34 20º 

* Classificação considerando o Art. 9º do Edital 004/2026-PPI. 
 
 
 

PESSOAS CANDIDATAS CLASSIFICADAS  DOUTORADO 
 

MODALIDADE NOME NOTA 
CLASSIFI 
CAÇÃO 

AÇÕES  
AFIRMATIVAS 1. Jéssica Clemente 70,0 1ª 

 1. Gisele Cristina Voss 76,5 1ª  

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 

2. Eduarda Henrique  67,5 2ª  
3. Hellen Lousie Florencio Gonçalves  60,2 3ª  
4. Cícero Marcelo Féliz Junior 60,0 4ª  
5. Raelly Beatriz Gomes Benetti 55,0 5ª 
6. André Luiz Gusmão 54,0 6º 
7. Karen Giannine Schubalski 53,0 7ª  
8. Julia Borchardt 44,0 8ª  
9. Aline Hikari Ynoue 43,5 9ª  
10. Keuri Caroline Bonato da Costa 42,5 10ª  
11. Thaís Fernanda de Oliveira Martins* 84,5 11ª  
12. Andressa Carolina Viana dos Santos* 73,2 12ª 
13. Dante Luis Tonezer* 36,5 13ª  

 

* Classificação considerando o Art. 9º do Edital 004/2026-PPI. 
 

 
Art. 2º. Em conformidade com o disposto no Artigo 11º do Edital no. 004/2026-PPI, as 

pessoas candidatas podem solicitar reconsideração do resultado preliminar à Comissão de Bolsas do 
PPI/UEM, devendo para o efeito apresentar uma justificação, até 48 horas após a divulgação do 
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resultado preliminar (exceto feriados e fins de semana). O recurso será avaliado pela Comissão de 
Bolsas. Não serão aceitos pedidos posteriores a este prazo. O recurso deverá ser realizado por meio 
do documento intitulado “Requerimento Acadêmico”, disponível pelo link 
http://www.ppi.uem.br/projetos/requerimento-academico/view, e encaminhado aos e-mails 
bolsasppiuem@gmail.com e sec-ppi@uem.br com o título “Recurso Resultado Preliminar Bolsas”. 

 
Art. 3º. As bolsas serão distribuídas conforme Artigos 8º e 9º do Edital 004/2026-PPI 

 
Art. 4º. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Bolsas do PPI. 

 
 

PUBLIQUE-SE. 
 

Maringá, 17 de abril de 2026 
 

 
                 Prof. Dr. Guilherme Elias da Silva 

             Coordenador do PPI 


